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1. APRESENTAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, apresenta o Termo de 
Referência para a Contratação De Empresa De Engenharia Especializada Para A Execução das obras e 
serviços de estabilização de taludes com solo grampeado e concreto projetado e ou cortina 
atirantada em áreas de risco de deslizamento no município de Presidente Kennedy-ES. 
Este Termo de Referência destina-se a apresentar um conjunto de informações importantes para o 
procedimento licitatório, bem como traçar em linhas gerais as diversas fases, diretrizes e ações que 
vão orientar as atividades dos serviços a serem contratadas. 
 

2. OBJETO 

O objeto deste Termo de Referência é subsidiar a Contratação De Empresa De Engenharia 
Especializada Para A Execução das obras e serviços de estabilização de taludes com solo grampeado e 
concreto projetado e ou cortina atirantada em áreas de risco de deslizamento no município de 
Presidente Kennedy-ES. Conforme previsto nos projetos executivos apresentados acompanhado do 
edital de licitação. 

Este documento tem a finalidade de estabelecer as condições a serem observadas na elaboração do 
Edital para licitar a contratação da empresa que será responsável pela execução dos serviços objeto 
dos projetos apresentados. 

Pela complexidade do tipo de serviço a se executar e pela importância e responsabilidade da obra 
ora sendo licitada, será exigido e considerado neste edital de licitação a comprovação da experiência 
dos licitantes e proponentes em construção de obras geotécnicas, obras de contenção de taludes, 
obras de contenção de maciços de terra com emprego de soluções específicas, detalhe este 
importante para o desenvolvimento da obra, satisfazendo contratante e contratado, atendendo os 
padrões de prazo e qualidade dos serviços a serem contratados. 

 

3. INTRODUÇÃO E DEFINIÇÕES 

 Para efeito da identificação e assimilação dos termos deste documento, define-se: 

 Estudo Técnico Preliminar 

 Planilha orçamentária estimativa 

 Curva ABC 
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 Justificativa Técnico Operacional 

 Memorial Descritivo 

 

4. ORIENTAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cabe especificamente ao contratado: 

a) Executar os serviços, de acordo com as especificações, projetos e fiscalização da PMPK; 

b)  Fazer constar nas placas de sinalização quando da execução dos serviços, a logomarca do 
PMPK; 

c) Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, 
devidamente equipados com EPI (Equipamento de Proteção Individual) e com uniformes 
padronizados da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES; 

d) Destinar veículos e equipamentos suficientes para o desenvolvimento dos trabalhos, bem 
como de todo o material necessário para a execução dos mesmos; 

e) Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres e 
usuários da rodovia; 

f) Elaborar junto com a fiscalização da PMPK as notas de serviços, as medições das obras e o 
respectivo controle das mesmas em consonância com as instruções vigentes pela  PMPK; 

g) Ser responsável pelo fornecimento contínuo e constante de todo e qualquer material 
necessário à execução dos serviços relacionados nas ORDENS DE SERVIÇO a preços unitários 
previstos nas PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS do CONTRATO; 

h) Dispor de todos os equipamentos, acessórios e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços relacionados nas ORDENS DE SERVIÇO; 

i) Manter todos os equipamentos em condições adequadas e equipados com todos os 
sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor; 

j) Instalação, operação e manutenção de sinalização diurna e noturna, vertical e horizontal, 
mantendo a operação da via no período de execução das obras; 

k) Atentar para todas as exigências e orientações constantes no Projeto Básico de 
Engenharia Rodoviária, no Projeto de Engenharia de Obras de Arte Especiais, principalmente no que 
se refere a apresentação do Plano de Trabalho (PT), Plano de Controle e Gestão da Qualidade 
(PCGQ) e Planejamento, Monitoramento e Controle da Obra, para aprovação previa antes da 
emissão da ordem de serviço; 

Sempre que o contrato se referir aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos 
bens e materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da 
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última edição ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor, salvo expressa disposição em 
contrário no contrato. 

 

5.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

       5.1 Início dos Serviços 

Os serviços terão início na data da emissão da ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS a ser dada pelo 
Secretário Municipal de Obras que é o Gestor do Contrato da PMPK, e recebida pelo ENGENHEIRO 
responsável pela execução dos serviços e/ou Representante Legal e conforme previsto a seguir: 

A emissão da ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS fica condicionada a existência: 

 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional / Empresa / (Anotação de 
Responsabilidade Técnica do Contrato); 

 Aprovação do Plano de Trabalho (PT), pela fiscalização; 

 Aprovação do Plano de Controle e Gestão de Qualidade (PCGQ), pela fiscalização; 

 Aprovação do Planejamento da Obra pela fiscalização; 

 Apresentação das licenças ou autorizações ambientais necessárias ao início das atividades. 

Deverá ser informado o nome do Engenheiro Responsável Técnico, CPF, CREA e ART até 5 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

Entende-se como Engenheiro Responsável Técnico aquele que estará presente de forma 
contínua no empreendimento para atendimento a qualquer solicitação da fiscalização e ainda irá 
registrar todas as informações diárias relativas ao empreendimento (Assinatura no Diário de Obras). 

             5.2 Prazos 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados da assinatura 
da mesma, vedada sua prorrogação. 

             5.3   Estrutura Organizacional 

 5.3.1 Mobilização e Canteiro de Obras 

Para suporte e apoio à execução dos serviços de Implantação e Pavimentação, foram previstas 
no Projeto de Engenharia as instalações de canteiro de obras que agrupam as estruturas técnicas, 
administrativas, produção, manutenção e todos os itens necessários, para maior eficiência gerencial e 
administrativa, bem como para economia em transportes. 
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Todas as instalações dos canteiros deverão ser construídas atendendo as disposições relativas à 
proteção ambiental, tais como: sistema de tratamento de esgoto doméstico e sistema de separação 
de água e óleo, com canaletas ao longo de todo o perímetro das áreas destinadas à oficina. 

A mobilização dos equipamentos e equipes deve ocorrer logo após a Ordem de Serviço dada 
pelo contratante. 

O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de responsabilidade da 
contratada, a qual deve adotar números compatíveis para atendimento ao cronograma da obra e 
execução dos serviços dentro das boas técnicas de engenharia e especificações técnicas e de projeto. 
Deve considerar, portanto, a produtividade de suas equipes próprias para que o cronograma 
estabelecido seja plenamente atendido. 

Os setores administrativos, financeiros e de coordenação dos trabalhos deverão estar 
envolvidos desde o início da obra. Assim sendo, nas instalações dos canteiros de obras deverão ser 
consideradas estruturas compatíveis para o trabalho de todos os profissionais desses setores. 

A contratada deverá indicar previamente o local próximo à obra para instalações e escritórios, 
informando o endereço de localização para contato com a fiscalização da SEMOBH, de modo a 
permitir sua mobilização de acordo com as ORDENS DE SERVIÇO. Este local será utilizado para apoiar 
as obras de construção e logística. 

Conforme previsto nos projetos, os canteiros de obras deverão ser construídos junto ao 
trecho onde serão executadas as obras, de forma a dar o apoio necessário aos serviços e que sejam 
dotados de instalações em barracões e galpões. 

Deverão estar previstos nos canteiros de obras a instalação da administração, seção técnica, 
oficina mecânica para reparos em equipamentos, ferramentaria, pátio de veículos e máquinas, 
refeitório, instalações sanitárias e vigilância, instalações industriais, sala para fiscalização com 
banheiro e instalações elétricas, dentre outros. 

Os projetos apresentam as estruturas mínimas para canteiros. Ressalte-se que a melhor 
forma de se promover a instalação do canteiro cabe exclusivamente à contratada, além das Licenças 
ambientais e/ou autorizações a que as instalações e canteiros estão sujeitas pela legislação 
pertinente. Contudo, os valores e serviços máximos a serem pagos são os constantes nos projetos e 
planilha de orçamento da PMPK. 

Os serviços referentes a esses itens serão medidos e pagos conforme os procedimentos 
convencionalmente adotados pela PMPK, sendo observadas as quantidades efetivamente executadas 
e os preços unitários contratuais. 

5.3.2 Equipe Técnica e Administrativa 

Nos locais indicados para instalações e/ou escritórios deverão ser alocadas para execução dos 
serviços a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos profissionais necessários à 
execução dos serviços constantes das PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DA PMPK, e, pelo menos, um 
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ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO detentor de acervos compatíveis com a licitação, responsável 
pela execução dos serviços. 

O Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente trabalhar na 
execução da obra e serviços. 

A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por escrito à 
FISCALIZAÇÃO, devidamente justificada. Do profissional substituto deverão ser apresentadas 
Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter o 
mesmo a qualificação técnica compatível com a do substituído. 

As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do EDITAL 
para o profissional em questão. Deverá ser informado o nome do Responsável Técnico substituto, 
CPF, CREA e ART. 

Deverá permanecer no local das instalações e/ou escritórios, com fácil acesso à Fiscalização da PMPK 
e de outros órgãos de controle interno ou externo, as licenças ambientais e/ou autorizações a que as 
instalações estão sujeitas pela legislação vigente. 

Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o avanço físico da obra, 
proporcionalmente à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado da obra, não 
sendo concedidos aditivos de prorrogação de prazo em decorrência de atrasos injustificáveis, visando 
garantir que a obra chegue ao fim acompanhado da medição e o pagamento de 100% da parcela de 
administração local. 

Todos os Engenheiros alocados nas Obras e Serviços deverão recolher ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços executados para a fiscalização da PMPK. 

 

6.  ACEITAÇÃO 

A Obra será aceita se atender às suas respectivas especificações. O atendimento às especificações 
deve ser demonstrado pela Contratada à Fiscalização. 

6.1  Responsabilidade da Contratada em relação à Qualidade da Obra 

A contratada deverá realizar todos os controles exigidos pelas Especificações apresentadas neste 
Termo de Referência, as contidas nos Projetos e as adotadas pelas Instruções de Serviços do DER-ES 
e/ou DNIT, os quais serão de sua responsabilidade. 

Será de responsabilidade da contratada para execução da obra toda informação referente a 
topografia (coordenadas e cotas), a correta inclinação para as perfurações levando em consideração a 
quantidade e alocação dos furos, nas OAE, definição das cotas para implantação dos dispositivos de 
drenagens e etc., não sendo imputado à FISCALIZAÇÃO qualquer problema referente a este 
levantamento, e havendo necessidade do refazimento de qualquer serviço, em função da falha do 
serviço de topografia, o mesmo deverá ser realizado sem ônus para a PMPK. 
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A contratada é responsável pela qualidade da obra de contenção desde o início do projeto executivo 
até a entrega final da obra. É de sua responsabilidade garantir que a obra seja executada de acordo 
com as especificações técnicas, normas e legislações aplicáveis, devendo realizar o controle 
tecnológico dos materiais utilizados, por meio de ensaios que verifiquem a qualidade dos materiais e 
a conformidade com as especificações técnicas. Além disso, deve adotar medidas preventivas para 
evitar danos a terceiros e proteger as estruturas existentes e as áreas adjacentes à obra e também 
assegurar a correta execução da drenagem, com o dimensionamento adequado dos sistemas de 
captação e afastamento de águas pluviais e subterrâneas, para garantir a estabilidade do talude.  

  6.2 Apresentação dos resultados do controle tecnológico 

A contratada responsável pela execução dos serviços deverá realizar todos os controles tecnológicos 
exigidos e especificados no projeto e neste Termo de Referência. Os resultados serão apresentados 
em planilhas elaboradas pela contratada, devidamente avaliados em relação às especificações 
correspondentes. 

Os resultados dos ensaios contidos nas planilhas elaboradas pela contratada deverão estar 
acompanhados de laudo técnico realizado por profissional legalmente habilitado, com parecer 
favorável para o emprego de cada material nos serviços executados. 

A contratada deverá assegurar a manutenção dos parâmetros de qualidade do material ao longo de 
todos os serviços. 

7. FISCALIZAÇÃO 

O contrato será fiscalizado pela SEMOB da PMPK, através do Fiscal e Gestor, indicados por portarias 
especificadas pelo Secretário Municipal de Obras. A Contratada deverá prestar toda colaboração e 
fornecer todos os dados e informações necessárias e solicitadas pela Fiscalização para o 
desenvolvimento de suas atividades. 

A fiscalização relativa aos serviços e obras compreende basicamente as atividades de verificação dos 
controles tecnológicos realizados pela Contratada, incluindo o acompanhamento dos ensaios para 
controle de atendimento às Especificações de Obras e Serviços, Especificações dos Produtos, às 
normas vigentes e aos requisitos contratuais, como atendimento do cronograma da obra. 

A fiscalização da SEMOB - PMPK poderá ser apoiada por empresa supervisora contratada. A 
Contratante decidirá quando e onde será mais conveniente realizar as inspeções e notificará a 
Contratada responsável pela execução dos serviços sobre os problemas encontrados. 

A contratada responsável pela execução dos serviços deverá prestar contas à FISCALIZAÇÃO, por meio 
de Relatórios Mensais de Atividades, sobre a gestão das atividades. 
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8.     FORMA DE PAGAMENTO 
  
Será feita por medição mensal, tendo por base o orçamento proposto pela Contratada e integrante 
do contrato. 
 

9.     TIPO DE LICITAÇÃO 
 

A licitação originada deste Termo de Referência será realizada preferencialmente na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Isso se dá devido as características dos 
serviços que guardam relação entre si, e entra a entrega final, sob forma de execução indireta no 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para o objeto 
descrito. 

 

10 .   PREÇOS 
 
São os constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA integrantes deste Termo de Referência. 
O valor estimado do orçamento foi elaborado através de tabelas referências de preços com data 
base mais atual disponível. 

11.     GARANTIAS 
 
 11.1 - A empresa vencedora do certame prestará garantia de contratação correspondente à 
importância de 5% (cinco por cento) do valor da proposta vencedora, visando o fiel cumprimento de 
todas as obrigações contratuais, devendo optar por uma das modalidades previstas no artigo 56, § 
1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 11.2 - A empresa vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, deverá prestar a garantia de contratação prevista no item 11.1, sob pena de decair do 
direito à contratação, devendo encaminhá-la à Tesouraria deste Município, sendo que a Ordem de 
serviço só será emitida após tal comprovação. 
 
 11.3 - No caso de acréscimo no valor contratual no decurso da execução contratual, a 
Contratada obriga-se a complementar, na mesma modalidade, o valor referente à diferença da 
garantia. 
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 11.4 - O Contratante poderá descontar do valor da garantia contratual importância que a 
qualquer título lhe for devida pela Contratada, observados para tanto o devido processo legal. 
 
 11.5 - A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato tipificado 
pelo recebimento definitivo do objeto ora licitado, quando em dinheiro, atualizada monetariamente 
conforme dispõe o § 4º do artigo 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
 11.6 - Dos licitantes cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", § 1º, art. 48, da Lei nº 8.666/93, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º 
do art. 56, igual à diferença entre o valor resultante das alíneas "a" e "b", § 1º, art. 48, da Lei nº 
8.666/93 e o valor da correspondente proposta. 
 
 11.7 - A licitante vencedora que não prestar a garantia adicional a que se refere o Item 11.6 
no prazo de 10 (dez) dias corridos sofrerá sanção administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Presidente Kennedy pelo 
prazo de 01 (um) ano e multa no percentual de 1% do valor da garantia adicional que este deveria 
prestar, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório, conforme dispõe a Instrução Normativa SCL 
nº 008/2017, aprovada pelo Decreto Municipal nº 078/2017. 
 
 11.8 - Não se confunde a garantia de contratação prevista no Art. 56, da Lei Federal nº 
8.666/93, que deverá ser apresentada na forma estabelecida no Item 11.1 com a garantia adicional 
estabelecida no Art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93, que deverá ser prestada nos termos do Item 11.6. 
 

12 .     DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA HABILITAÇÃO DA LICITANTE 

 Entre outros, previstos no EDITAL, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

12.1 PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1.1 Capacidade Técnico-Operacional: 

A) A licitante deverá apresentar Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional da categoria 
correspondente, da região da sede da empresa (art. 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 
B) Deverá ser apresentada a comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, 
serviço/obra de características semelhantes ao objeto deste termo de referência, considerando-se as 
parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos a seguir definidos: 
 

Item Descrição dos Serviços Quantidades 
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01 Perfuração rotativa inclinada em solo, rocha e/ou rocha 
alterada com coroa de diamante diâmetro (N) maior ou 
igual a 75mm 

6.021,57 M 

02 Concreto projetado, com aditivo, aplicado em superfícies 
verticais ou superiores, medido pelo volume aplicado, 
inclusive 5% de perdas. 

912,00 M3 

03 Tirante de aço ST 85/105, diâmetro maior ou igual a 32 mm, 
incluindo fornecimento da barra e da bainha 
proteção anticorrosiva, preparo e colocação no furo 

4.920,00 M 

 
 
Observação: Os quantitativos mínimos para fins de comprovação da 
capacidade técnico-operacional foram estabelecidas em torno de 
50% do quantitativo previsto para a licitação, restritos aos itens de 
maior relevância técnica financeira.  
 

B.1) O(s) Atestado(s) deve(ão) ser firmado(s) por profissional(is) representante(s) do 
contratante, que possuam habilitação no correspondente conselho profissional; 

 
B.2) No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, deverá estar expresso em referido documento que o profissional 
que a detém estava à época da execução do serviço vinculado à licitante, na forma deste 
edital; 

 
B.3) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
operacional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 
substituto deverá atender as mesmas exigências deste Termo de Referência; 
 
B.4) Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior 
da licitante, na execução de todos os serviços discriminados, seja para o atendimento do 
quantitativo mínimo especificado para cada um deles; 

 
12.1.2. Capacidade Técnico-Profissional: 

 
A) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado pela licitante no Conselho 
Regional da categoria profissional correspondente, (art. 30, I, da Lei Federal n° 8.666/93). 
B) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 
devidamente reconhecido pelo Conselho Regional da categoria profissional 
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correspondente, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão 
de Acervo Técnico, acompanhada dos respectivos atestados, por execução de 
serviços/obras de características semelhantes aos indicados neste Termo de Referência, 
considerando-se as parcelas de maior relevância: 

 
 

Item Descrição dos Serviços 

01 Perfuração rotativa inclinada em solo, rocha e/ou rocha alterada com coroa de 
diamante diâmetro maior ou igual a 75mm 

02 Concreto projetado, com aditivo, aplicado em superfícies verticais ou superiores, 
medido pelo volume aplicado, inclusive 5% de perdas. 

03 Tirante de aço ST 85/105, diâmetro igual ou maior que 32 mm, incluindo 
fornecimento da barra e da bainha 
proteção anticorrosiva, preparo e colocação no furo 

 
 

B.1) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar 
o quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador 
de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com a licitante, até a data da 
apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso;  
B.2) O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional 
em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução 
integral da obra/serviço objeto desta licitação;  
B.3) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional 
substituto deverá atender as mesmas exigências deste Termo de Referência; 
B.4) Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior 
do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na 
execução de todos os serviços discriminados;  
B.5) No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas.  
B.6) O(s) atestado(s) deverá(ão) explicitar, claramente, todos os serviços executados e a 
licitante deverá destacar no atestado, através de grifo ou cor, o atendimento às 
exigências.  
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13. DAS GARANTIAS 
Para garantia do fiel cumprimento das suas obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 
depositar, a título de caução inicial para garantia da execução do Contrato a importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da data da assinatura do contrato, em uma das modalidades previstas no 
parágrafo 1° do Artigo 56 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

14. ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

O nome do Engenheiro Responsável Técnico (com seu endereço e telefone de contato) e suas 
Certidões deverão constar nos documentos técnicos para habilitação da licitante. 

 
 

15. SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA 
 
a) As movimentações de equipamentos e as operações de execução dos serviços deverão ser 
realizadas de maneira a proporcionar o mínimo possível de incômodo às propriedades limítrofes; 
 

b) A Contratada deverá prever medidas de proteção nas operações de transporte e armazenamento 
de agregados, ligantes asfálticos, massa asfáltica e outros insumos, objetivando impedir os derrames 
ao longo de vias públicas; 

 

c) Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à proteção de toda a propriedade pública e 
privada, envolvendo adutoras de água, redes de energia elétrica, telefone e outros serviços de 
utilidade pública. Quando necessária a interrupção de tais serviços, os afetados deverão ser 
comunicados desse fato com antecedência mínima de 48 horas. 
 

d)  Para informação e segurança dos usuários, a Contratada deverá prever uma sinalização adequada 
nas frentes de serviço, desvios e caminhos de serviço. 
 
16.  REAJUSTAMENTOS 
  
Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado 
anualmente, na forma da lei, desde a data prevista para a apresentação da proposta.  
Os atrasos verificados e não justificados, ou cujas justificativas da CONTRATADA não forem aceitas 
pelo CONTRATANTE, não serão computados para os fins da periodicidade prevista nesta Cláusula. 
Os reajustamentos e o reequilíbrio de materiais serão realizados na forma da lei pelos índices de 
obras rodoviárias da FGV (DNIT). 
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17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados ao pagamento desta contratação serão provenientes da Dotação 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Obras e Habitação, Projeto/atividade: - 

035025.267820073.031 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS “PONTES, 

MUROS, CONTENÇÕES, GALERIAS E MANILHAS”; Elemento de Despesa: 44905100000 – Obras e 

Instalações; Fonte de Recurso: 2704000000000 – Transferência da União referente a Royalties do 

Petróleo. 

 
 
 

Presidente Kennedy, 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

Luiz Victor de Menezes Mota 

Engenheiro Civil 
CREA-ES 0046729/D 


